
 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - PROGRESSISTAS 

 
O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 
182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Vitória, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

INDICAÇÃO 
 
Solicita-se à Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana 
(SETRAN) a implantação de sinalização vertical de “Proibido Estacionar” no lado 
direito da Rua Júlia Lacourt Penna, no quarteirão próximo à Rua Ranulpho Barbosa, 
em Vitória/ES. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A medida visa organizar o fluxo viário e evitar estacionamentos irregulares, que têm 
dificultado a passagem de veículos e prejudicado o acesso a residências, escolas e 
comércios locais. 
 
Reconhecemos os esforços do Poder Executivo Municipal em promover uma gestão 
pautada na valorização do respeito e do bem-estar coletivo, princípios fundamentais 
para o fortalecimento da democracia e da convivência cidadã. 
 
Requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica 
Municipal, em seu art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

N° Protocolo 156: 2025.083.111 

Chave de acesso: 10ZF0-8WIQK 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 08 de outubro de 2025. 
 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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